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Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações e providências referentes 
a pintura de área de espera para 
motocicletas, motonetas e ciclomotores 
junto à aproximação semafórica no 
município. 

 
 

Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  
 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 

vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, as seguintes informações e providências referentes a pintura de área de 
espera para motocicletas, motonetas e ciclomotores junto à aproximação semafórica, 
imediatamente à frente da linha de retenção dos demais veículos. 

 
Considerando a segurança, no trânsito, que a medida irá 

gerar aos motoristas, visto que os motociclistas não aguardariam ao lado 
dos  carros, a abertura do sinaleiro;  

 
Considerando, também, que, ao destinar uma área de 

espera para motocicletas e ciclomotores nos semáforos, serão evitados muitos 
acidentes desde riscos nas latarias dos  automóveis, retrovisores quebrados, 
entre outros problemas causados pela posição das motos que trafegam pelo 
corredor entre os demais veículos na via, pergunto: 

 
 
a) Há a possibilidade de realizar, junto à aproximação 

semafórica, a pintura da área de espera para motocicletas e ciclomotores? 
a.1) Se sim, há uma previsão para a realização deste serviço? 
a.2) Se não, por quê? O que impossibilita a delimitação da área 

de espera?  
 
 
 
 
 
 

Requerimento de Sessão 213/2024
Protocolo 38973 Envio em 01/08/2024 09:37:07

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 2
13

/2
02

4 
Pr

ot
oc

ol
o 

38
97

3 
E

nv
io

 e
m

 0
1/

08
/2

02
4 

09
:3

7:
07

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 R

ic
ar

do
 R

io
 M

en
ez

es
 V

ill
ar

in
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
17

49
/2

17
49

_o
ri

gi
na

l.p
df



 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br 

     JUSTIFICATIVA 
 

 
Este requerimento visa obter informações e providências 

referentes a pintura de área de espera para motocicletas, motonetas e ciclomotores 
junto à aproximação semafórica, imediatamente à frente da linha de retenção dos 
demais veículos. 

Tal medida se faz necessária, pois tornará o trânsito nos 
semáforos mais organizado, facilitando o trafego dos veículos e evitando muitos 
acidentes por conta dos motoqueiros ficarem parado entre os carros enquanto 
aguardam a abertura do sinaleiro. 

A área de espera consiste em um espaço delimitado por 02 
(duas) linhas de retenção, destinada exclusivamente à espera de motocicletas, 
motonetas e ciclomotores, junto à aproximação semafórica, imediatamente à frente 
da linha de retenção dos demais veículos. 

A sinalização é utilizada em várias cidades do estado, e facilita 
aos motociclistas terem mais visão no trânsito, evitando atropelamentos e colisões. 

Inicialmente, a área de espera poderá ser implantada em vias 
com maior circulação de motocicletas e conflito veicular, devendo ser observada a 
segurança viária e a análise técnica do órgão responsável. 

Concluindo, vários motoqueiros, motoboys e usuários de 
motocicletas, motonetas e ciclomotores, têm nos questionado acerca da pintura da 
área de espera junto à aproximação semafórica, imediatamente à frente da linha de 
retenção dos demais veículos, justificando assim o interesse público e a necessidade 
de se obter tal informação, visando discernir quaisquer dúvidas da população. 

 
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 31 de julho de 2.024. 

 
 

 
          RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  

         Vereador                      
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